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DECRETO Nº  188 DE 29 de novembro de  2021. 

Designação da exclusividade de atribuições de execução e 

autorização para realização de cancelamentos de créditos 

tributários a uma lista fechada de servidores. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, sanciona o 

seguinte Decreto: 

Considerando as Determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro em seu Relatório de Auditoria Governamental, através do Processo TCE nº 237.120-

6/18; 

Considerando no que se refere à exclusividade de atribuições de execução e 

autorização pela realização de cancelamentos de créditos tributários a uma lista fechada de 

servidores, de acordo com tal determinação; 

 

                                               D E C R E T A 

 

Art. 1º. Ficam designados para exercer as atribuições referentes às Execuções 

Fiscais: o (a) Procurador (a) Geral, o (a) Subprocurador (a) Geral e Procuradores Jurídicos de 

carreira. 

Parágrafo único. Fica a cargo dos Procuradores Jurídicos, a responsabilidade 

exclusiva de distribuir os feitos atinentes às Execuções Fiscais, oriundas de débitos inscritos na 

Dívida Ativa Municipal. 

Art. 2º. Ficam designados para a realização de cancelamentos de créditos 

tributários os Servidores lotados na Secretaria Municipal de Fazenda, tais como: DIRETOR, 

CHEFE, FISCAL e AUDITOR MUNICIPAL. 

Art. 3º. Todo crédito tributário lançado indevidamente, seja decorrente de 

duplicidade, erro ou outra causa, deverá ser objeto de processo administrativo. 

  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita, 29  de novembro de 2021. 

 

 

Lívia Bello 

“Lívia de Chiquinho” 

Prefeita 

 


